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; DECRETO No 35, DE 11 DE JUNHO DE 2019

ÊsTnaELECE VALoRES VENAIS DE TERRAS

RURAIS PARA O EXERCÍCIO DE 2OTg E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUGUSTO FRASSETTO NETO, Prefeito do

Município de Serra Azul, no uso das atribuições

que lhe são conferidas por Lei e atendendo ao que

é estabelecido na INSTRUçÃo NORMATIVA

RFB NO 1.877, DE 14 DE MARçO DE 2019.

DECRETA:

Art, 10 - Os valores venais para o exercício de

2019 de terras nuas localizadas na zona rural do município de Serra Azul - SP

serão definidos conforme a tabela constante do Anexo Í, parte integrante e

inseparável deste decreto municipal.

Árt" 2o - Os valores da tabela inseridos no Anexo

I deste decreto sofrerão variações nos limites das faixas estabelecirlas,

consideradas também as benfeitorias, cujo valor será somado ao valor das terras

estabelecido pela respectiva tabela anexa.

Art.
dos órgãos desta Prefeitura Municioal.

terras serão classificadas a cnitério30-As

NETO

L6-3982-9 L0ü

Municipal
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ANEXO I

DECRETO N9 35, DE 11 DE JUNHO DE 2019

PREÇO DE TERRAS NUAS PARA O MUNICíPIO DE SERRA AZUL-SP

RS ATQUEIRES

ANO DESCRTÇÃO

LAVOURA APTIDÃO

BOA

LAVOURA APTIDÃO

REGULAR

LAVOURA APTIDÃO

RESTRITA

PASTAGEM

PLANTADA
SILVICULTURA OU

PASTAGEM NATURAL

PRESERVAçÃO DA FLORA

OU FAUNA

RS/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE R$/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE

2019

MENOR Rs 60.064,81 Rs 49.294,55 Rs 39.684,20 Rs 34.920,43 Rs 28.582,56 RS 27.s40,48

MÉDIO Rs 73.883,1.8 Rs 61.588,53 RS s1.465,79 Rs 44.073,49 Rs 37.5L3,56 Rs 27.595,02

MAIOR Rs 103.642,85 Rs 84.090,77 Rs 64.538,60 Rs 57.9tO,75 Rs 53.436,96 Rs 40.595,51

R$ HECTARES

tlrl\ 
\

9.553,03

12.230,OL

17.860,73

ETTO NETO'
Municipal

LAVOURA APTIDÃO

RESTRITA

SILVICULTURA OU

PASTAGEM NATURAL

PRESERVAÇÃO DA FLORA

OU FAUNA

R$/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE

Rs 24.897,87 Rs 27.L07,8L Rs 11.80g,53

Rs 31.666,82 Rs 25.516,89 Rs 15.488,58

RS 34.7s7,74 Rs 26.796,15 Rs 24.065,40 Rs 22.087,47

Rua Dona Maria das Dores, 248 - Centro
Serra Azul-SP - 14.230-000

16-3982-91,00

LAVOURA APTIDÃO

BOA

LAVOURA APTIDAO

REGULAR

PASTAGEM

PLANTADA
Í{I\I(J L,rEJLtlrVAU

RS/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE RS/ALQUEIRE

MENOR Rs 76.4,66,8s Rs L4.459,40

MÉDIO Rs 2L.337,9s Rs 18.269,99

MAIOR R5 42.904,47 RS

:., ).
/
!

AUGUS,TO

I
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ESTABÉLEüE\ArçnesvENa§ geren«es n'J'RAl§ piqa o nxgncloo qÉ 201q 8 0Á ourRAs PRovlD€NclAS'

orn*ru,r*o o mro, rr"tuitn ,ot4yn,*tpio'&lserra guL 1o-glo j3.flYgts$t,lltjf çqnrerioas por Lêi e

ffiffi"',ilü.ru&iü,ú-J;;liffiiüóÀôI,iõnruÃiúhrErioirrz,orupeMriRçoDE201s.,,'
OECRETA:

Art. 'lo - Os valoÍes vsnais paía o exercÍcio de 2019 de terras nuas bcauzsdT nl 
-zon3- 

rYrâl do municlpio de Sêrra Azul - SP sêrão

;#.i;"j;;il;a-i"»ãrãion*t,nredoAnêxot.g*rrqin1"g,ànt"eineeparáveldestedecretomunioipal.l.l;,

ÂÍt. lo : os vâl§r-ê§ dê tabêla inserioos ng Anexo I,dê§tê dêcÍêto sofrerâo vaiiasg§ flÔ6 liÍn{iê§ ds§ fâixas êstêbôl§êidd§i con§id'

erôdâs tâmbêm ?s berrrerqrta*,'ã;;iãr*uriÀ-io"áoíãn iuúiH'iãita*-""rür"Eúi peú çtpecttva6ueh:an,*xq" '

Art, 3' - As terrus sefêo Çla§sif4qda§ e crit6t'io do§ ÔíSâo§ destâipÍefsitüta Munrclpâl'

ANEXO I

NI]As PÂRA O

SILVlCULTURA CIU

PASTAGIM NATURAI
:úvouxn*prioÁo

. :B{td...'.
ru,re1orsctreÃoffiffi§[*

:ITrrlwflpry IÀVÔURA AP"TIDAO IÀVOURA APTIDAO

RESlRIÍA

PASÍAGEM

PLANTAOA

SILVICULlURÀ OU

PASTAGEM NAIURAL

PREseRVAÇÂo oA FLoRA

OU FAUNA

ANoiDEscRtçÀoffi
lffik-__

N§/ALAUEIÊE RS/ALQUEIÊE RS/ALOUEIRE RSy'ATQUEIRE

R5 14.4§9,40 R! 11.808,53 R5 9.§s3,03

33'?, R5 13.269,99 ftg 15.48Ê/is R§ , . 'r.?,1âü,0r

ililon-m:-,lr,issiz'ltr Ê$ :s,rí6,'!.§ R9 24.06s.40 ft5 Rs 17.ê60,73

AUGUSTO FRÂ§SETTO HETO
PrqÍeito MuniciPal

} RUÊAL §E BIBEIRÀO PBETO
EDITAL

BLÉH GERAL ORDTNÁRIA

dital írcâm convocad6 todos oB as'
iindicâto, qqtes e em Plêno gdo do6

rs a Asssrnbtóia Gêiàt Ordin{tfiâ, â
óxrmo dia 25 de Junho do 2019 às

6dê soci4l de$t§ Entidsd@i à Ruâ §âo
.70 ândât nêeta oibàds d§ RibaÍráo
r seguinte Ordsm do Dla;
r*sáq * votâç8§ da alâ ds c$$§m:

cüssto ê votsçâo do bâlanlo,
DtoÍia o PárÊcGr do Çonaelho Fis'
ro ararcieio de 2Oí8.

's E§!61útô§, â vottçêo 5qrá Jsita pêlÕ

rocr6to. Êm náo havendo número lê-

xs pãra q rirá]i?dÇáo da,§ssembtéia
frcâ doleÍminads a sêgunda mnvo-
0h00. nô fió§Írlo di6 e l§êãlt. d qu€t

Ín quôlguer núfiêro dê â§§ocia.doq

Prêiô, 18 d6 Junha d6 r01Sr ,

Augusto SS Amsdo Souza
Prêslderdê

nso DE LlclrAçÃo
PRESÉNCIAL N§, 01O/2019
)cEsso N'- 01912019
xp3l dc Dumont Frí,ldo dc S'i" P3u-

Je sêu Pregoeiro Oici*|. ioÍna flúblico
)ntô de quem pÔs§a rnteros,ilÍ que

de 2019, â$ 13:3C homs. n. Siila de

ies dâ Preíe{ura Munrclpal. sdoada ná
qÍr. nn ?1 DuÍont/SF 13'á re3ll?ar fic

rde PÍeoáo Presencral TIPO MÉNOR

O, tendo como obleto Õ REGISTRO

I o íoÍrÇcimonto Íra0onêdo de Gâ§

ilco - 'GLP" / 'Gá6 dê Co:úhâ" Pâra

Câ dos Depa.tsmentos de Adtrllnrs

Sâude ô AssislÔmà do Municipio,

xçÕes contrdas n0 ed[êl regulâd0r

rumenlo cmvocaloro e *us arexÔs

,os ou onsultadô§ na Saiô de Com-

câ PreÍeituíê Muíncrpal no endÊrâço

I segunda às $extas Íe[â§ dôs th à§

l6h lníoímâÇ8es pÕdeíão sê. obtidas
(0xx1ô) 3§44-91i10

P aos 17 de runho de 2019

] ENRIQUE FERREIRA
Pregôslro Oilcrôl -

LEI MUNICIPAL NO I.456 DÉ 17 DE JUNHO DE 2019

'Abre no oryamento vigente crédilo adicional §uplemenlat e da outras

Providências".

AUGU§TO FRASSETTO NETO, PREFEITO MUNICIPAL DE SERRA

AZUL, COMARCA DÊ CRAVINHOS, EST,ADO DE SÃO PAULO' NO USO

DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

FAz SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA A

SEGUINTE LEI:

Artigo ío- Ficâ aberto no orçamento vigênte' um crédilo adicional suple-

*"ritnt n, importância de até R$ 25 000,00 (VINTE E CINCO MIL REAIS)

destinados a supoÍtar a devoluçào de saldos de recursos provenientes de

convênios firmado pelo municipio e a Secretaria da Educaçáo do E§tado de

Sào Paulo, da MeÍenda Êscolar, em conformidadê com as clâs§iÍicaçÕe§ e

codificâçÔes estabelecidas no§ incisos seguintês

l- Õrédito no valoí de ã1é R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil rêai§), decorrente

do Convênio de recurso§ para Merenda E§colar E§tadual'

óRoÃo: o2o4o5 - MERENDA EScoLAR
Unidade Orçamentária: 12 306 0142 2342 0000- ManulenÇão da Alimen'

tâÇão Escolãr
Abíir Ficha- 44.90.93.00 * lndenizeÇÔês e RestituiÇÓes

NEVOIUçEO A SECRETARIA DA EDUCAÇÀO DO ESTADO DE SÂO PAULO

TOTAL ató: R$ 25,000,00

Artigo 20 " O crédito âbeíto na íorma do artigo anterior será coberto com

rêcursos provenaente§ da Merenda EscÔlar FedeÍal

RS 25 000,00

Art. 3" Ficâ 0 Executivo municipal autorizado a proceder às devidas in'

clusÕes e demai§ alteraÇôes no§ anexos dâs iei§ n": 1401117 ' de 07 de

dszembro de 2017, que aprovou o plano plurianual do milnrcipío para o

quâdriênio 2A1f,-2A21 e bem assim a de n"1433, de 21 de dêzembro de

201ê, que aprovou a§ diÍetrizes orÇamentárias do município paía o êxer-

cício coríente e Lei orÇameotária n. 1.435, de 21 dê dezembrÕ de 201 B' quê

aprovou o oÍÇamênto para o referido exercicio.

Artigo 4o- Êsta Lei entrará em vigor na dâla de sua publicaÇào, revogada§

as disposiÇÕe§ em contràíio.

SERRAAZUI., 17 dê junho de 201 g

Prefeitura Muniripal de Serra Ãzul
ii{ê: üaôô Maíid da6 Dôtêí, ?48 ' Fâôer (01ô) l9B7 9100 - ldl: Iollii 3qB) 11'9

Cap:14.2.m"ú00 ' !rt( Àrlt ' Êt1ddo de stro pdulo

AUGIJSiO FRASSETTO NETO
PREFÉITO MI.INIC}PAL

SiÍtdicato dos Empregados Rurais de Serrana
de Coilocâlão. Usand0 as atíibuiÇôoi quu-llre sJo cof,'errdás Delo tslatulo Sffirdl' ü rÍusilenle d

§indieato supramencionado convoca 1od0§ 0§ a§ociado§ quitês com sua§ obri0aÇôe$ n com0arecerem

lseÀbtsia àemt ordrnariii. que se íeali7ârá nc dia 2i de lrnhÔ de 2019 as 1?i30 {De:e§!§10 fltras Ú Trrn

tou urn nouo portal
e vÊnda de ueículos
iibeirâo Prato

Minuto§) hoÍari em primerã c0nvoca$o 0at $sdt, d0 Srfflicalo. na RÜa Btasiliâ, 370 Jd Bela Vista 0m Seíafi

§p a Íim de cliscriirem c deliberarem spbíe a sequinle sdem do dia:- ai Lchilíâ. discussd6 c vgtaçào r

ata da Assemblóra anleÍiori b) LeituÍâ. ú§cus$i]o c v0taG:!Ú d0 balanÇo relercnte â0 exerôicr0 d0 ?0'l8 cor

respeclrvo Parecer tlo Conselho Fiscali cl' L0iturü d$cus§áo s v0t'É0 da Previ§ào 0rçamÜrtáriê pnrâ 0 ar

calcndário dc 2020. comrespeftrvo Pafeccí d0 conselho fjscâl . Ná0 hav§nr,0 (úmerÔ lÔt0l dc /bsrciâd(

ilâ pnmcirâ chsmadâ. a Âsêmbleia seíá íüaliladâ fleia hoíâ dcpois em §eÍlunda convÜcítí;á0' com qualqu

mlÍnerü dc associad0§ pÍSssntes Jov€ntiflo - PÍesidente.
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